
 

 

 

EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA 01ª VARA DE FALÊNCIAS 

E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO 

DO PARANÁ 

 

 

 

 

Autos nº 0016084-97.2014.8.16.0185 

 

ADVOCACIA FELIPPE E ISFER, Administradora Judicial da 

MASSA FALIDA DE VERA CRISTINA ROSSI DA CUNHA TELLES - 

GRÁFICA, já qualificada nos autos em epígrafe, vem, à presença de 

Vossa Excelência, em atenção à r. intimação de mov. 1633, informar e 

requerer o que segue. 

 

1. Contratação auxiliar contábil (item 04) 

 

Inicialmente, esta Administradora Judicial dá ciência ao 

opinativo favorável do MP juntado no mov. 1648 e requer seja deferida a 

contratação da Carvalho, Brenny & Rosa Sociedade de Contadores como 

auxiliar contábil nesta falência. 

 

 

2. Plano de rateio (itens 05 e 06) 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

39
 R

T
7S

3 
T

X
2J

C
 A

A
U

3Y

PROJUDI - Processo: 0016084-97.2014.8.16.0185 - Ref. mov. 1653.1 - Assinado digitalmente por Edson Isfer
25/01/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição

Página 1



 

 

Por outro lado, requer-se a juntada do plano de rateio anexo, 

no qual consta como serão distribuídas as dívidas de IPTU entre os 

coproprietários, bem como qual o valor que será repassado a cada um 

após o pagamento das mencionadas dívidas tributárias. 

Destaca-se que em um primeiro momento esta 

Administradora Judicial atualizou todos os débitos de IPTU listados pela 

Municipalidade no mov. 1584, conforme determinado no item 4 da r. 

decisão de mov. 1529. A atualização se deu até dezembro de 2023, vez 

que os índices de janeiro de 2024 ainda não estão disponíveis1. 

Na sequência, distribuiu anualmente os débitos de acordo 

com os proprietários que os imóveis tiveram ao longo do tempo e suas 

respectivas quotas-parte, conforme determinado no item 1 da r. decisão 

de mov. 15292. 

Após delimitar quais valores de IPTU seriam devidos pelos 

coproprietários3, esta Administradora Judicial discriminou os montantes 

recebidos por ocasião do leilão de bens móveis realizado em outubro de 

2018 (mov. 612) e do leilão dos imóveis realizado em setembro de 2022 

(mov. 1400), os quais se encontram depositados na mesma conta judicial 

(2939 / 040 / 01600832-4)4. 

Por fim, sabendo qual o valor atualizado proveniente do leilão 

dos imóveis, subtraiu-se os montantes devidos a título de IPTU por cada 

parte e calculou-se os valores que deverão ser mantidos com a Massa 

Falida, bem como os valores que deverão ser repassados aos 

 
1 Docs. 02 e 03. 
2 Idem. 
3 Doc. 04. 
4 Doc. 05. 
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coproprietários Rafael Rossi da Cunha Telles e Tiago Rossi da Cunha 

Telles5. 

Desta forma, requer-se:  

 

a) seja providenciado o pagamento de R$ 216.025,76 ao 

Município de Curitiba, relativo aos débitos de IPTU dos 

imóveis de matrículas nº 37 e nº 7.781, conforme Doc. 

04; 

b) seja repassado a Rafael Rossi da Cunha Telles o valor 

de R$ 220.510,20, conforme Doc. 06; 

c) seja repassado a Tiago Rossi da Cunha Telles o valor 

de R$ 220.510,20, conforme Doc. 06; e 

d) seja mantido com esta Massa Falida o valor de R$ 

592.632,40, conforme Doc. 06, o qual poderá ser 

utilizado para pagamento de seus credores. 

 

 

3. Petição do Estado do Paraná 

 

Inicialmente, esta Administração dá ciência à manifestação 

apresentada pelo Estado do Paraná no mov. 1605, na qual este apresenta 

a relação de débitos de IPVA do veículo VW/POLO 1.6 (Renavam 

930610580) e requer a sua inclusão como créditos extraconcursais, vez 

que posteriores à falência. 

 
5 Doc. 06. 
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Todavia, é de se destacar que os créditos se encontram 

listados em nome e no CPF de Vera Cristina Rossi da Cunha Telles e não 

em nome da Massa Falida, conforme exposto no print abaixo, de tal modo 

que a sua cobrança deve se dar em face da titular da empresa Falida. 

 

 

 

Assim, requer-se seja rejeitado o pedido do ente estadual, 

visto que os créditos em seu nome tratam-se de dívidas pessoais da titular 

da Falida. 
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4. Resposta ao ofício do DETRAN 

 

Através da documentação de mov. 1621, o DETRAN 

respondeu ao ofício expedido no mov. 1572 e apresentou o extrato de 

consulta do veículo VW/POLO 1.6 (Renavam 930610580). 

Consta em referido documento que o veículo se encontra 

apreendido em pátio da própria entidade, todavia, não há informação se 

este já foi leiloado ou não. 

Neste sentido, requer-se a expedição de novo ofício ao 

DETRAN para que informe se o veículo VW/POLO 1.6 (Renavam 

930610580) foi leiloado administrativamente, restando ressalvado desde 

já que, em caso positivo, os valores resultantes do certame deverão ser 

remetidos à presente falência, tendo em vista que sua proprietária, 

enquanto titular da Falida, está respondendo por suas dívidas. 

 

 

5. Ciência 

 

Esta Administradora Judicial dá ciência ao edital de credores 

publicado cuja minuta se encontra no mov. 1622, bem como à notícia de 

que o Dr. Edson Isfer foi cadastrado como responsável legal da Massa 

Falida perante a Receita Federal. 

 

 

6. Remuneração Administrador Judicial 
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Por fim, considerando o desfecho da situação envolvendo a 

destinação dos valores angariados com a venda dos bens imóveis da 

Massa Falida, esta Administradora Judicial toma a oportunidade de 

requerer a fixação de sua remuneração neste feito. 

Dentre as providências tomadas enquanto Administradora 

Judicial, destaca-se que esta auxiliar passou a representar ativa e 

passivamente a Massa Falida nos feitos cíveis, tributários e trabalhistas, 

conforme relação anexa6, além de ter regularizado a situação dos então 

ocupantes dos imóveis da Falida (mov. 624) e depois promovido o leilão 

de tais bens, os últimos liquidados nesta falência (mov. 1400). 

Não bastasse isso, buscou localizar outros bens da titular da 

Falida, também responsável por suas dívidas, para fins de arrecadação 

de novos ativos e requereu a responsabilização de seu cônjuge pelo 

passivo falimentar (movs. 1310 / 1447 / 1503). 

Além de tais providências, elaborou e publicou o edital do art. 

7º, §2º, da Lei Falimentar, em outubro de 2023 (mov. 1622) e já 

apresentou sua prestação de contas parcial, em face da qual nenhuma 

irregularidade foi apontada até então. 

Diante de tais fatos, resta evidente que esta Administradora 

Judicial vem atuando com o zelo e a diligência necessários para o bom 

andamento que este feito teve nos últimos anos, motivo pelo qual requer 

que v. Excelência fixe a sua remuneração no percentual máximo de 2% 

sobre o produto da alienação dos ativos da Massa Falida, nos termos do 

 
6 Doc. 07. 
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art. 24, §5º, da Lei nº 11.101/05, considerando que a Falida era 

enquadrada como Microempresa. 

 

 

7. Pedidos 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

a) Seja deferida a contratação do auxiliar contábil, 

conforme item 01; 

b) O pagamento dos débitos de IPTU perante o Município 

de Curitiba, vide item 02; 

c) O repasse de valores aos coproprietários dos imóveis 

leiloados, na forma disposta no item 02 desta petição; 

d) Seja rejeitado o pedido realizado pelo Estado do Paraná 

no mov. 1605, conforme razões expostas no item 03; 

e) Seja expedido ofício ao DETRAN nos moldes requeridos 

no item 04; e 

f) Seja fixada a remuneração desta Administradora 

Judicial no patamar máximo de 2% sobre o valor da 

venda dos bens na falência, vide item 06. 

 

Termos em que, 

  Pede deferimento. 

Curitiba, 25 de janeiro de 2024. 
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Edson Isfer  

OAB/PR 11.307      

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

39
 R

T
7S

3 
T

X
2J

C
 A

A
U

3Y

PROJUDI - Processo: 0016084-97.2014.8.16.0185 - Ref. mov. 1653.1 - Assinado digitalmente por Edson Isfer
25/01/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição

Página 8



 

Valor Data INPC IGP-DI Média Juros Total

R$ 14.720,48 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 15.538,94

R$ 14.040,62 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 14.821,28

R$ 13.165,79 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 13.897,81

R$ 12.753,38 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 13.462,47

R$ 12.363,24 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 13.050,64

R$ 12.141,76 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 12.816,84

R$ 12.121,42 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 12.795,37

R$ 11.326,63 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 11.956,39

R$ 1.119,70 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 1.181,96

R$ 10.938,02 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 11.546,17

R$ 1.000,69 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 1.056,33

R$ 10.975,01 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 11.585,22

R$ 844,30 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 891,24

R$ 10.785,58 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 11.385,26

R$ 766,12 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 808,72

R$ 9.845,13 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 10.392,52

R$ 654,78 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 691,19

R$ 157.878,33

IPTU - 2015

R$ 777,61

IPTU - 2022 R$ 9.992,81

R$ 1.015,70

IPTU - 2020

• "Quanto aos débitos de IPTU devidos sobre o imóvel vendido pela massa falida, até a arrecadação deste na falência, a responsabilidade pelo 

pagamento é de seus proprietários originais, quais sejam, Vera, Rafael e Tiago Rossi da Cunha Telles. Após a arrecadação, a parte relativa a pessoa 

de Vera, deverá ser arcada pela massa falida, permanecendo responsáveis os demais co-proprietários por suas cotas parte " (mov. 1529.1)

R$ 11.139,64

TCL - 2020 R$ 856,96

IPTU - 2021 R$ 10.947,36

TCL - 2021

R$ 13.363,28

IPTU - 2014 R$ 12.944,68

DÉBITOS DE IPTU - MATRÍCULA Nº 37

OBSERVAÇÕES

• Aquisição do imóvel por MARIO OSWALDO DA CUNHA TELLES, casado em comunhão parcial com VERA CRISTINA ROSSI DA CUNHA TELLES, em 

1998 (R-10/37 - mov. 760.2)

• Doação integral do imóvel a RAFAEL ROSSI DA CUNHA TELLES e TIAGO ROSSI DA CUNHA TELLES em abril de 2013 (R-11/37 - mov. 760.2)

• Anulada e cancelada a doação da meação de VERA CRISTINA ROSSI DA CUNHA TELLES aos seus filhos por força da decisão proferida pela 13ª VT de 

Curitiba/PR (AV-12/37 - mov. 760.2)

• Imóvel arrecadado na falência em maio de 2019 (AV-24/37 - mov. 760.2)

R$ 12.548,69

IPTU - 2016 R$ 12.323,89

IPTU - 2017 R$ 12.303,24

IPTU - 2018 R$ 11.496,53

TCL - 2018 R$ 1.136,50

IPTU - 2019 R$ 11.102,09

TCL - 2019

TCL - 2022 R$ 664,60

TOTAL

• Assim, a propriedade sobre o imóvel atualmente está dividida em 50% da MASSA FALIDA, 25% de RAFAEL ROSSI DA CUNHA TELLES e 25% de TIAGO 

ROSSI DA CUNHA TELLES

• "Escalreço que o valor deverá ser pago com juros e correção em relação a massa falida, pois dívida extraconcursal " (mov. 1529.1)

• "Ao afirmar, no item 4, que o se trata de dívida extraconsursal, é evidente que se está a tratar do valor total devido, que constou no item 3. Não 

seria possível mencionar que a dívida de um particular seria 'dívida extraconcursal'. Ademais, juros e correção do valor total devido, e que será pago 

pela massa falida, deverão ser calculados em sua integralidade, vez que o crédito é extraconcursal " (mov. 1576.1)

• Última relação atualizada dos débitos municipais foi apresentada no mov. 1584.3, estando os débitos atualizados até setembro de 2023

• Atualizou-se as parcelas devidas desde setembro de 2023, última ocasião em que foram atualizadas pela Municipalidade (mov. 1584.3)

• Atualização realizada pela aplicação da média do INPC e IGP-DI (índice adotado pelo TJ-PR) e incidência de juros de 1% ao mês

• Atualização até dezembro de 2023, visto que os índices de janeiro de 2024 ainda não estão disponíveis

RELAÇÃO DE DÉBITOS (MOV. 1584.3)

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS ATÉ DEZ/23

Descrição

IPTU - 2011

Valor corrigido

R$ 14.941,29

IPTU - 2012 R$ 14.251,23

IPTU - 2013
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Ano

Jan. R$ 1.158,15

Fev. R$ 1.158,15

Mar. R$ 1.158,15

Abr. R$ 1.158,15

Mai. R$ 1.158,15

Jun. R$ 1.158,15

Jul. R$ 1.158,15

Ago. R$ 1.158,15

Set. R$ 1.158,15

Out. R$ 1.158,15

Nov. R$ 1.158,15

Dez. R$ 1.158,15

Jan. R$ 962,18

Fev. R$ 962,18

Mar. R$ 962,18

Abr. R$ 962,18

Mai. R$ 962,18

Jun. R$ 962,18

Jul. R$ 962,18

Ago. R$ 962,18

Set. R$ 962,18

Out. R$ 962,18

Nov. R$ 962,18

Dez. R$ 962,18

Jan. R$ 88,03

Fev. R$ 88,03

Mar. R$ 88,03

Abr. R$ 88,03

Mai. R$ 88,03

Jun. R$ 88,03

Jul. R$ 88,03

Ago. R$ 88,03

Set. R$ 88,03

Out. R$ 88,03

Nov. R$ 88,03

Dez. R$ 88,03

2019 TCL

Total R$ 352,11 R$ 176,05 R$ 176,05

2019 IPTU

R$ 44,01 R$ 22,01 R$ 22,01

R$ 44,01 R$ 22,01 R$ 22,01

R$ 44,01 R$ 22,01 R$ 22,01

R$ 44,01 R$ 22,01 R$ 22,01

R$ 44,01 R$ 22,01 R$ 22,01

R$ 44,01 R$ 22,01 R$ 22,01

R$ 44,01 R$ 22,01 R$ 22,01

R$ 44,01 R$ 22,01 R$ 22,01

Total R$ 176,05 R$ 88,03 R$ 88,03

Arrecadação 

(07.05.2019)
Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 44,01 R$ 22,01 R$ 22,01

R$ 44,01 R$ 22,01 R$ 22,01

R$ 44,01 R$ 22,01 R$ 22,01

R$ 44,01 R$ 22,01 R$ 22,01

R$ 3.848,72 R$ 1.924,36 R$ 1.924,36

R$ 1.056,33 Vera Cristina (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 481,09 R$ 240,55 R$ 240,55

R$ 481,09 R$ 240,55 R$ 240,55

R$ 240,55

R$ 481,09 R$ 240,55 R$ 240,55

R$ 481,09 R$ 240,55 R$ 240,55

R$ 481,09 R$ 240,55 R$ 240,55

Arrecadação 

(07.05.2019)

Total

Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 481,09 R$ 240,55 R$ 240,55

R$ 481,09 R$ 240,55

R$ 481,09 R$ 240,55 R$ 240,55

R$ 481,09 R$ 240,55 R$ 240,55

R$ 481,09 R$ 240,55 R$ 240,55

R$ 1.924,36 R$ 962,18 R$ 962,18

R$ 481,09 R$ 240,55

R$ 11.546,17 Vera Cristina (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

Total

R$ 240,55

R$ 481,09 R$ 240,55 R$ 240,55

2018 TCL R$ 1.181,96
Vera Cristina (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 590,98 R$ 295,49 R$ 295,49

2018 IPTU R$ 11.956,39
Vera Cristina (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 5.978,20 R$ 2.989,10 R$ 2.989,10

2017 IPTU R$ 12.795,37
Vera Cristina (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 6.397,69 R$ 3.198,84 R$ 3.198,84

2016 IPTU R$ 12.816,84
Vera Cristina (50%) Tiago Rossi (25%)

R$ 6.408,42 R$ 3.204,21

2015 IPTU R$ 13.050,64
Vera Cristina (50%) Tiago Rossi (25%)

R$ 6.525,32 R$ 3.262,66

R$ 3.204,21

Rafael Rossi (25%)

R$ 3.262,66

Rafael Rossi (25%)

2014 IPTU R$ 13.462,47
Vera Cristina (50%) Tiago Rossi (25%)

R$ 6.731,23 R$ 3.365,62

IPTU2013

R$ 2.605,84

R$ 3.365,62

Rafael Rossi (25%)

Total R$ 1.737,23 R$ 1.737,23

Total R$ 5.211,68 R$ 2.605,84

R$ 579,08 R$ 289,54 R$ 289,54

R$ 579,08 R$ 289,54 R$ 289,54

R$ 579,08 R$ 289,54 R$ 289,54

R$ 579,08 R$ 289,54 R$ 289,54

R$ 579,08 R$ 289,54 R$ 289,54

R$ 579,08 R$ 289,54 R$ 289,54

R$ 579,08 R$ 289,54 R$ 289,54

R$ 579,08 R$ 289,54 R$ 289,54

R$ 579,08

R$ 579,08

R$ 579,08

R$ 579,08

R$ 579,08

R$ 579,08 R$ 289,54 R$ 289,54

R$ 13.897,81 Mario Oswaldo (50%) Vera Cristina (50%)

Doação (03.04.2013) Vera Cristina (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 579,08

R$ 7.769,47

R$ 14.821,28
Mario Oswaldo (50%) Vera Cristina (50%)

R$ 7.410,64R$ 7.410,64
2012 IPTU

Tributo Valor em Dez.23

2011 IPTU R$ 15.538,94

Co-proprietários

Mario Oswaldo (50%) Vera Cristina (50%)

R$ 7.769,47

CÁLCULO DO DÉBITO ENTRE CO-PROPRIETÁRIOS

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

Z
L 

P
P

F
P

D
 V

B
9L

9 
Q

V
2F

3

PROJUDI - Processo: 0016084-97.2014.8.16.0185 - Ref. mov. 1653.2 - Assinado digitalmente por Edson Isfer
25/01/2024: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Cálculo

Página 10



2022 TCL R$ 691,19
Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 345,59 R$ 172,80 R$ 172,80

2022 IPTU R$ 10.392,52
Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 5.196,26 R$ 2.598,13 R$ 2.598,13

2021 TCL R$ 808,72
Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 404,36 R$ 202,18 R$ 202,18

2021 IPTU R$ 11.385,26
Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 5.692,63 R$ 2.846,31 R$ 2.846,31

2020 TCL R$ 891,24
Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 445,62 R$ 222,81 R$ 222,81

2020 IPTU R$ 11.585,22
Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 5.792,61 R$ 2.896,31 R$ 2.896,31
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R$ 590,98

TCL (50%) - 2019 (Até abril)

R$ 56.861,26

R$ 1.924,36

R$ 176,05

Vera Cristina Rossi da Cunha Telles

IPTU (50%) - 2019 (Até abril)

R$ 7.769,47

R$ 7.410,64

R$ 1.737,23

R$ 5.211,68

R$ 6.731,23

R$ 6.525,32

R$ 6.408,42

R$ 6.397,69

R$ 5.978,20

IPTU (50%) - 2014

IPTU (50%) - 2015

IPTU (50%) - 2016

IPTU (50%) - 2017

IPTU (50%) - 2018

TCL (50%) - 2018

R$ 16.917,33Mario Oswaldo da Cunha Telles

IPTU (50%) - 2011

IPTU (50%) - 2012

IPTU (50%) - 2013 (Até março)

IPTU (50%) - 2013 (Abril a 

dezembro)

IPTU (50%) - 2011

IPTU (50%) - 2012

IPTU (50%) - 2013 (Até março)

R$ 7.769,47

R$ 7.410,64

R$ 1.737,23

CONCLUSÃO - MATRÍCULA Nº 37

Co-proprietário Débito Valor Total

TCL (25%) - 2018

IPTU (25%) - 2019 (Até abril)

TCL (25%) - 2019 (Até abril)
IPTU (25%) - 2019 (Maio a 

dezembro)

IPTU (25%) - 2013 (Abril a 

dezembro)
R$ 2.605,84

Rafael Rossi da Cunha Telles R$ 31.010,92

R$ 176,05

R$ 2.896,31

R$ 222,81

R$ 2.846,31

R$ 202,18

R$ 2.598,13

R$ 172,80

R$ 3.365,62

R$ 3.262,66

R$ 3.204,21

R$ 3.198,84

R$ 2.989,10

R$ 295,49

R$ 962,18

R$ 88,03

R$ 1.924,36

TCL (25%) - 2019 (Maio a 

dezembro)

IPTU (25%) - 2014

IPTU (25%) - 2015

IPTU (25%) - 2016

IPTU (25%) - 2017

IPTU (25%) - 2018

R$ 2.605,84

R$ 3.365,62

R$ 3.262,66

R$ 3.204,21

R$ 3.198,84

R$ 2.989,10

R$ 295,49

R$ 962,18

IPTU (25%) - 2020

TCL (25%) - 2020

IPTU (25%) - 2021

TCL (25%) - 2021

IPTU (25%) - 2022

TCL (25%) - 2022

IPTU (25%) - 2013 (Abril a 

dezembro)

IPTU (25%) - 2014

IPTU (25%) - 2015

IPTU (25%) - 2016

IPTU (25%) - 2017

IPTU (25%) - 2018

TCL (25%) - 2018

IPTU (25%) - 2019 (Até abril)

TCL (25%) - 2019 (Até abril)

R$ 5.196,26

R$ 345,59

R$ 172,80

R$ 1.924,36

R$ 176,05

R$ 2.896,31

R$ 222,81

R$ 2.846,31

R$ 202,18

R$ 2.598,13

TCL (50%) - 2019 (Maio a 

dezembro)

IPTU (50%) - 2020

TCL (50%) - 2020

IPTU (50%) - 2021

TCL (50%) - 2021

R$ 22.077,91

R$ 88,03

Massa Falida

IPTU (25%) - 2019 (Maio a 

dezembro)

TCL (25%) - 2019 (Maio a 

dezembro)

IPTU (25%) - 2020

TCL (25%) - 2020

IPTU (25%) - 2021

TCL (25%) - 2021

IPTU (25%) - 2022

TCL (25%) - 2022

IPTU (50%) - 2022

TCL (50%) - 2022

R$ 3.848,72

R$ 352,11

R$ 5.792,61

R$ 445,62

R$ 5.692,63

R$ 404,36

R$ 31.010,92Tiago Rossi da Cunha Telles

IPTU (50%) - 2019 (Maio a 

dezembro)
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Valor Data INPC IGP-DI Média Juros Total

R$ 8.671,76 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 9.153,91

R$ 8.267,29 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 8.726,95

R$ 7.775,39 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 8.207,70

R$ 6.833,97 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 7.213,94

R$ 5.468,33 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 5.772,37

R$ 1.049,73 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 1.108,09

R$ 5.280,70 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 5.574,31

R$ 938,18 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 990,34

R$ 4.779,66 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 5.045,41

R$ 791,48 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 835,49

R$ 4.573,45 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 4.827,73

R$ 654,78 set/23 0,88% 2,12% 1,50% 4,00% R$ 691,19

R$ 58.147,43

DÉBITOS DE IPTU - MATRÍCULA Nº 7.781

OBSERVAÇÕES

• Aquisição do imóvel por MARIO OSWALDO DA CUNHA TELLES, casado em comunhão parcial com VERA CRISTINA ROSSI DA CUNHA TELLES, em 

1998 (R-5/7.781 - mov. 601.3)

• Doação integral do imóvel a RAFAEL ROSSI DA CUNHA TELLES e TIAGO ROSSI DA CUNHA TELLES em abril de 2013 (R-6/7.781 - mov. 601.3)

• Anulada e cancelada a doação da meação de VERA CRISTINA ROSSI DA CUNHA TELLES aos seus filhos por força da decisão proferida pela 13ª VT 

de Curitiba/PR (AV-7/7.781 - mov. 601.3)

• Imóvel arrecadado na falência em setembro de 2018 (AV-20/7.781 - mov. 601.3)

• Assim, a propriedade sobre o imóvel atualmente está dividida em 50% da MASSA FALIDA, 25% de RAFAEL ROSSI DA CUNHA TELLES e 25% de 

TIAGO ROSSI DA CUNHA TELLES

• "Quanto aos débitos de IPTU devidos sobre o imóvel vendido pela massa falida, até a arrecadação deste na falência, a responsabilidade pelo 

pagamento é de seus proprietários originais, quais sejam, Vera, Rafael e Tiago Rossi da Cunha Telles. Após a arrecadação, a parte relativa a pessoa 

de Vera, deverá ser arcada pela massa falida, permanecendo responsáveis os demais co-proprietários por suas cotas parte " (mov. 1529.1)

R$ 1.065,48

IPTU - 2011 R$ 8.801,84

IPTU - 2012 R$ 8.391,30

IPTU - 2013 R$ 7.892,02

TOTAL

TCL - 2020 R$ 803,35

IPTU - 2022 R$ 4.642,05

TCL - 2022 R$ 664,60

IPTU - 2019

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS ATÉ DEZ/23

Descrição Valor corrigido

R$ 6.936,48

IPTU - 2018 R$ 5.550,35

TCL - 2018

IPTU - 2017

R$ 5.359,91

TCL - 2019 R$ 952,25

IPTU - 2020 R$ 4.851,35

• "Escalreço que o valor deverá ser pago com juros e correção em relação a massa falida, pois dívida extraconcursal " (mov. 1529.1)

• "Ao afirmar, no item 4, que o se trata de dívida extraconsursal, é evidente que se está a tratar do valor total devido, que constou no item 3. Não 

seria possível mencionar que a dívida de um particular seria 'dívida extraconcursal'. Ademais, juros e correção do valor total devido, e que será 

pago pela massa falida, deverão ser calculados em sua integralidade, vez que o crédito é extraconcursal " (mov. 1576.1)

• Última relação atualizada dos débitos municipais foi apresentada no mov. 1584.2, estando os débitos atualizados até setembro de 2023

• Atualizou-se as parcelas devidas desde setembro de 2023, última ocasião em que foram atualizadas pela Municipalidade (mov. 1584.2)

• Atualização realizada pela aplicação da média do INPC e IGP-DI (índice adotado pelo TJ-PR) e incidência de juros de 1% ao mês

• Atualização até dezembro de 2023, visto que os índices de janeiro de 2024 ainda não estão disponíveis

RELAÇÃO DE DÉBITOS (MOV. 1584.2)
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Ano

Jan. R$ 683,98

Fev. R$ 683,98

Mar. R$ 683,98

Abr. R$ 683,98

Mai. R$ 683,98

Jun. R$ 683,98

Jul. R$ 683,98

Ago. R$ 683,98

Set. R$ 683,98

Out. R$ 683,98

Nov. R$ 683,98

Dez. R$ 683,98

Jan. R$ 481,03

Fev. R$ 481,03

Mar. R$ 481,03

Abr. R$ 481,03

Mai. R$ 481,03

Jun. R$ 481,03

Jul. R$ 481,03

Ago. R$ 481,03

Set. R$ 481,03

Out. R$ 481,03

Nov. R$ 481,03

Dez. R$ 481,03

Jan. R$ 92,34

Fev. R$ 92,34

Mar. R$ 92,34

Abr. R$ 92,34

Mai. R$ 92,34

Jun. R$ 92,34

Jul. R$ 92,34

Ago. R$ 92,34

Set. R$ 92,34

Out. R$ 92,34

Nov. R$ 92,34

Dez. R$ 92,34

CÁLCULO DO DÉBITO ENTRE CO-PROPRIETÁRIOS

Tributo Valor Co-proprietários

2012 IPTU R$ 8.726,95
Mario Oswaldo (50%) Vera Cristina (50%)

R$ 4.363,48 R$ 4.363,48

2011 IPTU R$ 9.153,91
Mario Oswaldo (50%) Vera Cristina (50%)

R$ 4.576,95 R$ 4.576,95

2013 IPTU R$ 8.207,70 Mario Oswaldo (50%) Vera Cristina (50%)

R$ 341,99 R$ 341,99

R$ 341,99 R$ 341,99

R$ 341,99

R$ 341,99 R$ 170,99 R$ 170,99

R$ 341,99 R$ 170,99 R$ 170,99

R$ 341,99

Total R$ 1.025,96 R$ 1.025,96

Doação (03.04.2013) Vera Cristina (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 341,99 R$ 170,99 R$ 170,99

R$ 341,99 R$ 170,99 R$ 170,99

R$ 341,99 R$ 170,99 R$ 170,99

R$ 341,99 R$ 170,99 R$ 170,99

R$ 341,99 R$ 170,99 R$ 170,99

Total R$ 3.077,89 R$ 1.538,94 R$ 1.538,94

R$ 341,99 R$ 170,99 R$ 170,99

R$ 341,99 R$ 170,99 R$ 170,99

2017 IPTU R$ 7.213,94
Vera Cristina (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 3.606,97 R$ 1.803,48 R$ 1.803,48

2018 IPTU R$ 5.772,37 Vera Cristina (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 240,52 R$ 120,26 R$ 120,26

R$ 240,52

R$ 240,52 R$ 120,26 R$ 120,26

R$ 240,52 R$ 120,26 R$ 120,26

R$ 240,52 R$ 120,26 R$ 120,26

R$ 120,26 R$ 120,26

R$ 240,52 R$ 120,26 R$ 120,26

R$ 240,52 R$ 120,26 R$ 120,26

R$ 240,52 R$ 120,26 R$ 120,26

R$ 240,52 R$ 120,26 R$ 120,26

R$ 240,52 R$ 120,26 R$ 120,26

R$ 240,52 R$ 120,26 R$ 120,26

Total R$ 962,06 R$ 481,03 R$ 481,03

R$ 1.108,09 Vera Cristina (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 240,52 R$ 120,26 R$ 120,26

R$ 46,17 R$ 23,09 R$ 23,09

R$ 46,17 R$ 23,09 R$ 23,09

R$ 46,17 R$ 23,09 R$ 23,09

R$ 46,17 R$ 23,09 R$ 23,09

R$ 46,17 R$ 23,09 R$ 23,09

R$ 46,17 R$ 23,09 R$ 23,09

R$ 46,17 R$ 23,09 R$ 23,09

R$ 46,17 R$ 23,09 R$ 23,09

R$ 23,09

R$ 46,17 R$ 23,09 R$ 23,09

R$ 369,36 R$ 184,68 R$ 184,68

Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

Total R$ 184,68 R$ 92,34 R$ 92,34

2019 IPTU R$ 5.574,31
Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

2018 TCL

R$ 2.787,15 R$ 1.393,58 R$ 1.393,58

Arrecadação 

(13.09.2018)

R$ 46,17 R$ 23,09 R$ 23,09

R$ 46,17 R$ 23,09 R$ 23,09

R$ 46,17 R$ 23,09

Tiago Rossi (25%)

R$ 2.522,70 R$ 1.261,35 R$ 1.261,35

2019 TCL R$ 990,34
Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 495,17 R$ 247,59 R$ 247,59

Total

Arrecadação 

(13.09.2018)

R$ 1.924,12 R$ 962,06 R$ 962,06

R$ 345,59

Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

Total

2022 IPTU R$ 4.827,73
Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%)

2020 TCL R$ 835,49
Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)

R$ 417,74 R$ 208,87 R$ 208,87

2020 IPTU R$ 5.045,41
Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%)

R$ 172,80 R$ 172,80

Tiago Rossi (25%)

R$ 2.413,87 R$ 1.206,93 R$ 1.206,93

2022 TCL R$ 691,19
Massa Falida (50%) Rafael Rossi (25%) Tiago Rossi (25%)
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R$ 4.363,48

IPTU (50%) - 2013 (Até março) R$ 1.025,96

Vera Cristina Rossi da Cunha Telles

IPTU (50%) - 2011 R$ 4.576,95

IPTU (50%) - 2017

CONCLUSÃO - MATRÍCULA Nº 37

Co-proprietário Débito Valor Total

Mario Oswaldo da Cunha Telles

IPTU (50%) - 2011 R$ 4.576,95

R$ 9.966,39IPTU (50%) - 2012

Rafael Rossi da Cunha Telles

IPTU (25%) - 2013 (Abril a 

dezembro)
R$ 1.538,94

R$ 9.553,66

R$ 3.606,97

IPTU (50%) - 2018 (Até agosto) R$ 1.924,12

TCL (50%) - 2018 (Até agosto) R$ 369,36

R$ 18.944,74

IPTU (50%) - 2012 R$ 4.363,48

IPTU (50%) - 2013 (Até março) R$ 1.025,96

IPTU (50%) - 2013 (Abril a 

dezembro)
R$ 3.077,89

TCL (25%) - 2019 R$ 247,59

IPTU (25%) - 2020 R$ 1.261,35

TCL (25%) - 2018 (Até agosto) R$ 184,68

IPTU (25%) - 2018 (Setembro a 

dezembro)
R$ 481,03

TCL (25%) - 2018 (Setembro a 

dezembro)
R$ 92,34

IPTU (25%) - 2017 R$ 1.803,48

IPTU (25%) - 2018 (Até agosto) R$ 962,06

TCL (50%) - 2019 R$ 495,17

IPTU (50%) - 2020 R$ 2.522,70

TCL (50%) - 2020 R$ 417,74

IPTU (50%) - 2018 (Setembro a 

dezembro)
R$ 962,06

R$ 10.128,98

TCL (50%) - 2018 (Setembro a 

dezembro)
R$ 184,68

IPTU (50%) - 2019 R$ 2.787,15

IPTU (25%) - 2022 R$ 1.206,93

TCL (25%) - 2022 R$ 172,80

TCL (25%) - 2019

R$ 9.553,66

IPTU (25%) - 2017 R$ 1.803,48

IPTU (25%) - 2018 (Até agosto) R$ 962,06

TCL (25%) - 2018 (Até agosto) R$ 184,68
IPTU (25%) - 2018 (Setembro a 

dezembro)
R$ 481,03

TCL (25%) - 2018 (Setembro a 

dezembro)

IPTU (25%) - 2022 R$ 1.206,93

TCL (25%) - 2022 R$ 172,80

IPTU (25%) - 2013 (Abril a 

dezembro)
R$ 1.538,94

R$ 92,34

IPTU (25%) - 2019 R$ 1.393,58

TCL (25%) - 2020 R$ 208,87

IPTU (25%) - 2019 R$ 1.393,58

IPTU (50%) - 2022 R$ 2.413,87

TCL (50%) - 2022 R$ 345,59

Massa Falida

R$ 247,59

IPTU (25%) - 2020 R$ 1.261,35

TCL (25%) - 2020 R$ 208,87

Tiago Rossi da Cunha Telles
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Co-proprietário Matrícula nº 37 Matrícula nº 7.781 Valor Total

Família Cunha Telles R$ 135.800,43 R$ 48.018,45 R$ 183.818,88

Mario Oswaldo da Cunha Telles R$ 16.917,33 R$ 9.966,39 R$ 26.883,73

Vera Cristina Rossi da Cunha Telles R$ 56.861,26 R$ 18.944,74 R$ 75.806,00

Rafael Rossi da Cunha Telles R$ 31.010,92 R$ 9.553,66 R$ 40.564,58

Tiago Rossi da Cunha Telles R$ 31.010,92 R$ 9.553,66 R$ 40.564,58

Massa Falida R$ 22.077,91 R$ 10.128,98 R$ 32.206,88

Total R$ 157.878,33 R$ 58.147,43 R$ 216.025,76

DÉBITOS DE IPTU - TOTAIS
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COMPOSIÇÃO CONTA JUDICIAL Nº 2939 / 040 / 01600832-4

APURAÇÃO DOS VALORES ORIUNDOS DA VENDA DOS BENS MÓVEIS - REF. DEZ/2023

• Segundo a Caixa Econômica Federal, suas contas judiciais são atualizadas de acordo com a poupança

Produto dos imóveis leiloados a ser rateado

R$ 1.252.782,72

R$ 3.104,16

R$ 1.249.678,56

• Conta judicial aberta para recebimento do valor de R$ 2.415,00 em 02/10/2018, proveniente da arrematação de determinados bens 

móveis (mov. 612.3)

• Na sequência, houve o recebimento, na mesma conta, de R$ 1.134.000,00 em função da arrematação dos imóveis da Falida (mov. 

1400.2)

• Considerando que serão rateados entre os co-proprietários apenas os valores concernentes aos imóveis arrematados, necessário se faz 

discriminar e abater os valores relativos à arrematação dos bens móveis, cujo produto pertence apenas à Massa Falida.

DISCRIMINAÇÃO DE VALORES

Referência Valor

Saldo da conta judicial nº 01600832-4 em Dez/2023

(-) Produto da arrematação de bens móveis posicionado para Dez/2023
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Tiago Rossi da Cunha Telles 25% R$ 312.419,64 R$ 91.909,44 R$ 220.510,20

TOTAIS 100% R$ 1.249.678,56 R$ 216.025,76 R$ 1.033.652,80

Família Cunha Telles 50% R$ 624.839,28 R$ 183.818,88 R$ 441.020,40

Rafael Rossi da Cunha Telles 25% R$ 312.419,64 R$ 91.909,44 R$ 220.510,20

Massa Falida 50% R$ 624.839,28 R$ 32.206,88 R$ 592.632,40

RATEIO DE VALORES

Referência
Propriedade          

(Quota-parte)

Participação na 

venda dos imóveis

Valor devido ao 

Município de Curitiba
Saldo a receber
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CONTROLE DE PROCESSOS ADVOCACIA FELIPPE E ISFER 0001Pg

 Fichas escalonadas paisagem 25/01/2024

M221186.11 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0003482-64.2020.8.16.0185LUAN SALTORI Em tramite

M221186.11 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0003484-34.2020.8.16.0185LUAN SALTORI DOMSEGTERQUAQUISEXSABEm tramite

M222267.01 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0016283-80.2018.8.16.0185MAYARA ROTH ISFER Em tramite

M222267.02 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0016073-29.2018.8.16.0185MAYARA ROTH ISFER Em tramite

M222267.03 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0017431-29.2018.8.16.0185LUAN SALTORI Em tramite

M222267.04 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0015786-66.2018.8.16.0185MAYARA ROTH ISFER Em tramite

M222267.05 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0015933-92.2018.8.16.0185MAYARA ROTH ISFER Em tramite

M222267.10 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0016314-03.2018.8.16.0185MAYARA ROTH ISFER Em tramite

M222267.15 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0002218-12.2020.8.16.0185LUAN SALTORI Em tramite

M222267.18 Agravo Instrumento TJ-PR 0035083-27.2021.8.16.0000RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

M222625.00 Agravo Instrumento TJ-PR 0016937-06.2019.8.16.0000MAYARA ROTH ISFER Baixado

M222785.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0001173-22.2013.5.09.0004CRISTIANE PORTUGAL Em tramite

M222786.01 Agravo de Petição 0000425-84.2013.5.09.0005MAYARA ROTH ISFER Em tramite

M222786.02 TST 425-84.2013.5.09.0005 MAYARA ROTH ISFER Em tramite

M222799.01 Agravo de Petição Curitiba - PR 0001295-29.2013.5.09.000SHEILA ISFER RIBAS Em tramite

M222804.01 AI em Recurso de RevistaTST 25861-2013-009-09-00-1 MARIA FERNANDA PERALTA Aguarda distribuição

M222811.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000319-44.2012.5.09.0010RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

M222814.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0001016-13.2013.5.09.0016RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

M222817.01 AI em Recurso de RevistaTST 0000428-39.2013.5.09.0005MAYARA ROTH ISFER Aguarda distribuição

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJV5Z EP75Z 6X6DF YBM4Y
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CONTROLE DE PROCESSOS ADVOCACIA FELIPPE E ISFER 0002Pg

 Fichas escalonadas paisagem 25/01/2024

N221186.94 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0007612-34.2019.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N221186.12 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0004849-26.2020.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222267.00 Falência Curitiba - PR 0016084-97.2014.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222267.06 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 017317-90.2018.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222267.07 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0017430-44.2018.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222267.08 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0000181-46.2019.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222267.09 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0000189-23.2019.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222267.11 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0004209-57.2019.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222267.12 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0007101-36.2019.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222267.13 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0011496-71.2019.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222267.14 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0014660-44.2019.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222267.15 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0002660-41.2021.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222267.16 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0004850-11.2020.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDES

N222267.17 Embargos de Terceiro Curitiba - PR 0004303-34.2021.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222267.19 Habilitação de Crédito Curitiba - PR 0007224-29.2022.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDESDOMSEGTERQUAQUISEXSABEm tramite

N222267.20 Apelação 0004303-34.2021.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222524.00 Execução Fiscal Curitiba - PR 0003446-66.2013.8.16.0185LORENA SKREPEC GALHARDO Em tramite

N222525.00 Execução Fiscal Curitiba - PR 0003594-72.2016.8.16.0185LORENA SKREPEC GALHARDO Em tramite

N222526.00 Execução Fiscal Curitiba - PR 0010983-74.2017.8.16.0185LORENA SKREPEC GALHARDO Em tramite

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJV5Z EP75Z 6X6DF YBM4Y
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CONTROLE DE PROCESSOS ADVOCACIA FELIPPE E ISFER 0003Pg

 Fichas escalonadas paisagem 25/01/2024

N222527.00 Execução Fiscal Curitiba - PR 5036655-29.2013.4.04.7000LORENA SKREPEC GALHARDO Suspenso para a falida

N222527.02 Execução Fiscal Curitiba - PR 5040947-23.2014.4.04.7000LORENA SKREPEC GALHARDO Apenso

N222529.00 Execução Fiscal Curitiba - PR 5022781-69.2016.4.04.7000LORENA SKREPEC GALHARDO Suspenso para a falida

N222531.00 Execução Fiscal Curitiba - PR 5004248-91.2018.4.04.7000LORENA SKREPEC GALHARDO Em tramite

N222781.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000982-17.2012.5.09.0002RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222782.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0001600-25.2013.5.09.0002RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222783.00 Execução Fiscal Pinhais-PR 0001481-30.2014.5.09.0002LORENA SKREPEC GALHARDO Em tramite

N222784.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000916-34.2012.5.09.0003RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222786.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000425-84.2013.5.09.0005 0RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222790.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000427-54.2013.5.09.0005RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222791.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0001184-42.2013.5.09.0007RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222791.01 Agravo de Petição Curitiba - PR 0001184-42.2013.5.09.0007RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222792.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000416-84.2011.5.09.0008RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222793.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000281-14.2012.5.09.0016RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222794.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000474-92.2013.5.09.0016RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222795.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000531-32.2015.5.09.0084RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222797.00 Execução Fiscal Pinhais-PR 0002068-18.2015.5.09.0002LORENA SKREPEC GALHARDO

N222798.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0001241-63.2013.5.09.0006RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222799.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0001295-29.2013.5.09.0006RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJV5Z EP75Z 6X6DF YBM4Y
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CONTROLE DE PROCESSOS ADVOCACIA FELIPPE E ISFER 0004Pg

 Fichas escalonadas paisagem 25/01/2024

N222800.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000120-13.2012.5.09.0013RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222801.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0001665-44.2014.5.09.0015RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222802.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000426-69.2013.5.09.0005RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222803.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000429-24.2013.5.09.0005RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222804.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0001451-08.2013.5.09.0009RODRIGO ROMIG FERNANDES

N222805.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000169-67.2012.5.09.0041RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222806.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000898-93.2012.5.09.0041RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222807.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000355-04.2012.5.09.0005RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222808.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 2280300-12.2009.5.09.0010RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222809.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000169-23.2012.5.09.0088RODRIGO ROMIG FERNANDESDOMSEGTERQUAQUISEXSABEm tramite

N222810.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000967-39.2012.5.09.0005RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222812.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000187-81.2012.5.09.0011RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222813.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000596-14.2013.5.09.0014RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222815.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000582-46.2013.5.09.0041RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222816.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0001553-67.2013.5.09.0029 Em tramite

N222817.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000428-39.2013.5.09.0005 0RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222818.00 Reclamação Trabalhista Curitiba - PR 0000217-45.2013.5.09.0088RODRIGO ROMIG FERNANDES Em tramite

N222993.00 Atendimento

N223842.00 Prestação de Contas 0011340-78.2022.8.16.0185RODRIGO ROMIG FERNANDESDOMSEGTERQUAQUISEXSAB

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJV5Z EP75Z 6X6DF YBM4Y
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